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COOPERATIVA DE TRABALHO: DECLARACAO DE
INCONSTITUCIONALIDADE PELO STF.

GERDAUACOMINAS S/A
FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apuracao: 01/01/2008 a 31/12/2008

CONTRIBUICAO DA EMPRESA SOBRE VALORES PAGOS A
COOPERADOS QUE PRESTAM SERVICOS POR INTERMEDIO DE
COOPERATIVA DE TRABALHO. INCONSTITUCIONALIDADE.

O Supremo Tribunal Federal reconheceu a inconstitucionalidade da
contribuicao do art. 22, IV, da Lei 8.212/91, com a redagao da Lei 9.876/99,
no Recurso Extraordinario n® 595.838, transitado em julgado em 09/03/2015,
com repercussdo geral reconhecida, nos termos do art. 543-B do CPC, com
efeito vinculante no ambito do CARF, por forca do art. 62, § 2° do
Regimento Interno do CARF aprovado pela Portaria MF 343, de 09 de junho
de 2015.

Recurso Voluntario Provido

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.



  10680.726919/2011-30  2301-004.417 SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO Voluntário Acórdão 3ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 26/01/2016 COOPERATIVA DE TRABALHO: DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE PELO STF.  GERDAU AÇOMINAS S/A FAZENDA NACIONAL Recurso Voluntário Negado Crédito Tributário Mantido CARF Relator  2.0.4 23010044172016CARF2301ACC  Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias
 Período de apuração: 01/01/2008 a 31/12/2008
 CONTRIBUIÇÃO DA EMPRESA SOBRE VALORES PAGOS A COOPERADOS QUE PRESTAM SERVIÇOS POR INTERMÉDIO DE COOPERATIVA DE TRABALHO. INCONSTITUCIONALIDADE.
 O Supremo Tribunal Federal reconheceu a inconstitucionalidade da contribuição do art. 22, IV, da Lei 8.212/91, com a redação da Lei 9.876/99, no Recurso Extraordinário nº 595.838, transitado em julgado em 09/03/2015, com repercussão geral reconhecida, nos termos do art. 543-B do CPC, com efeito vinculante no âmbito do CARF, por força do art. 62, § 2º, do Regimento Interno do CARF aprovado pela Portaria MF 343, de 09 de junho de 2015. 
 Recurso Voluntário Provido
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, dar provimento ao recurso voluntário, nos termos do voto da relatora. Fez sustentação oral o Dr. Gustavo Murici, OAB/MG 87.168.
 
 João Bellini Júnior- Presidente. 
 
 Luciana de Souza Espíndola Reis - Relatora.
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: João Bellini Júnior, Julio Cesar Vieira Gomes, Alice Grecchi, Ivacir Julio de Souza, Nathalia Correia Pompeu, Luciana de Souza Espíndola Reis, Amilcar Barca Teixeira Junior e Marcelo Malagoli da Silva.
 
  Trata-se de recurso voluntário interposto contra o Acórdão n.º 02-38.809 da 8ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento (DRJ) em Belo Horizonte (MG), f. 475-481, que julgou improcedente o Auto de Infração de Obrigação Principal (AIOP) lavrado sob o Debcad nº 37.365.700-5.
De acordo com o relatório fiscal de fls. 11-17, o lançamento foi feito para prevenir a decadência do crédito tributário relativo à contribuição social prevista no art. 22, IV, da Lei 8.212/91, incidente sobre o valor dos serviços prestados por cooperados por intermédio das Cooperativas de Trabalho, no período de 01/01/2008 a 31/12/2008, cuja exigência está sendo questionada, pelo sujeito passivo, no Mandado de Segurança nº 2000.38.00.011577-5 (nova numeração: 0011497-92.2000.4.01.3800) da 19ª Vara Federal em Minas Gerais.
Existem depósitos judiciais, que, todavia, não se referem ao montante integral das contribuições devidas.
A autuada apresentou impugnação, alegando, em síntese, que após ter sido denegada a segurança pelo Tribunal Regional da Primeira Região, providenciou o depósito do montante integral das contribuições devidas, de modo que entende indevida a cobrança dos juros e da multa do lançamento tributário.
A DRJ julgou a impugnação improcedente e manteve integralmente o crédito tributário, cujo julgado restou assim ementado:
Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias
Período de apuração: 01/01/2007 a 31/12/2007 
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. 
A empresa é obrigada a recolher as contribuições, a seu cargo. COOPERATIVA DE TRABALHO.
A empresa é obrigada a contribuir com quinze por cento sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços, relativamente a serviços que lhe são prestados por cooperados por intermédio de cooperativas de trabalho.
AÇÃO JUDICIAL. DEPÓSITO EM JUÍZO. ACRÉSCIMOS LEGAIS.
O depósito judicial do montante integral suspende a exigibilidade do crédito, impedindo que haja ação de cobrança do mesmo, mas não é óbice ao lançamento, inclusive com os acréscimos legais devidos, uma vez que a formalização do crédito não implica, necessariamente, na adoção de atos executivos de cobrança.
Impugnação Improcedente
Crédito Tributário Mantido
A ciência do lançamento deu-se em 23/02/2011, fls. 03, e a ciência da decisão de primeira instância ocorreu em 07/03/2013, fls. 484-485.
Em 08/04/2013, a autuada interpôs recurso voluntário, fls. 490-514, no qual reitera as razões apresentadas na defesa.
É o relatório.

 Conselheira Luciana de Souza Espíndola Reis, Relatora
Conheço do recurso por estarem presentes os requisitos de admissibilidade.
Contribuição da Empresa sobre Serviços Prestados por Cooperados por Intermédio de Cooperativa de Trabalho. Inconstitucionalidade Reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal
As contribuições exigidas neste lançamento têm por base o art. 22, IV, da Lei 8.212/91, com a redação da Lei 9.876/99, o qual foi declarado inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário nº 595.838, transitado em julgado em 09/03/2015, com repercussão geral reconhecida, nos termos do art. 543-B do CPC. Segue ementa do acórdão:
RE 595.838 - RECURSO EXTRAORDINÁRIO
EMENTA: 
Recurso extraordinário. Tributário. Contribuição Previdenciária. Artigo 22, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99. Sujeição passiva. Empresas tomadoras de serviços. Prestação de serviços de cooperados por meio de cooperativas de Trabalho. Base de cálculo. Valor Bruto da nota fiscal ou fatura. Tributação do faturamento. Bis in idem. Nova fonte de custeio. Artigo 195, § 4º, CF.
1. O fato gerador que origina a obrigação de recolher a contribuição previdenciária, na forma do art. 22, inciso IV da Lei nº 8.212/91, na redação da Lei 9.876/99, não se origina nas remunerações pagas ou creditadas ao cooperado, mas na relação contratual estabelecida entre a pessoa jurídica da cooperativa e a do contratante de seus serviços.
2. A empresa tomadora dos serviços não opera como fonte somente para fins de retenção. A empresa ou entidade a ela equiparada é o próprio sujeito passivo da relação tributária, logo, típico �contribuinte� da contribuição.
3. Os pagamentos efetuados por terceiros às cooperativas de trabalho, em face de serviços prestados por seus cooperados, não se confundem com os valores efetivamente pagos ou creditados aos cooperados.
4. O art. 22, IV da Lei nº 8.212/91, com a redação da Lei nº 9.876/99, ao instituir contribuição previdenciária incidente sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura, extrapolou a norma do art. 195, inciso I, a, da Constituição, descaracterizando a contribuição hipoteticamente incidente sobre os rendimentos do trabalho dos cooperados, tributando o faturamento da cooperativa, com evidente bis in idem. Representa, assim, nova fonte de custeio, a qual somente poderia ser instituída por lei complementar, com base no art. 195, § 4º - com a remissão feita ao art. 154, I, da Constituição.
5. Recurso extraordinário provido para declarar a inconstitucionalidade do inciso IV do art. 22 da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99.
Assim, reconheço a ausência de amparo legal para se exigir as contribuições lançadas a este título, em cumprimento ao disposto no art. 62, § 2º do Regimento Interno do CARF aprovado pela Portaria MF 343, de 09 de junho de 2015, que determina, no âmbito deste Conselho, a reprodução das decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, na sistemática prevista pelo art. 543-B do CPC.
Conclusão
Com base no exposto, voto por CONHECER DO RECURSO, e, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO.
Luciana de Souza Espíndola Reis
  
 



Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, dar
provimento ao recurso voluntario, nos termos do voto da relatora. Fez sustentacdo oral o Dr.
Gustavo Murici, OAB/MG 87.168.

Joao Bellini JUnior- Presidente.

Luciana de Souza Espindola Reis - Relatora.

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Jodo Bellini Junior,
Julio Cesar Vieira Gomes, Alice Grecchi, Ivacir Julio de Souza, Nathalia Correia Pompeu,
Luciana de Souza Espindola Reis, Amilcar Barca Teixeira Junior e Marcelo Malagoli da Silva.
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Relatorio

Trata-se de recurso voluntério interposto contra o Acordao n.° 02-38.809 da
8* Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento (DRJ) em Belo Horizonte
(MG), £ 475-481, que julgou improcedente o Auto de Infracdo de Obrigacao Principal (AIOP)
lavrado sob o Debcad n°® 37.365.700-5.

De acordo com o relatério fiscal de fls. 11-17, o lancamento foi feito para
prevenir a decadéncia do crédito tributario relativo a contribui¢ao social prevista no art. 22, IV,
da Lei 8.212/91, incidente sobre o valor dos servigos prestados por cooperados por intermédio
das Cooperativas de Trabalho, no periodo de 01/01/2008 a 31/12/2008, cuja exigéncia esta
sendo questionada, pelo sujeito passivo, no Mandado de Seguranga n® 2000.38.00.011577-5
(nova numeragdo: 0011497-92.2000.4.01.3800) da 19* Vara Federal em Minas Gerais.

Existem depositos judiciais, que, todavia, ndo se referem ao montante integral
das contribuicoes devidas.

A autuada apresentou impugnac¢do, alegando, em sintese, que apos ter sido
denegada a seguranca pelo Tribunal Regional da Primeira Regido, providenciou o deposito do
montante integral das contribui¢cdes devidas, de modo que entende indevida a cobranga dos
juros e da multa do langamento tributario.

A DRI julgou a impugnagdo improcedente e manteve integralmente o crédito
tributario, cujo julgado restou assim ementado:

Assunto: Contribuicoes Sociais Previdenciarias
Periodo de apuragdo: 01/01/2007 a 31/12/2007
CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS.

A empresa é obrigada a recolher as contribui¢oes, a seu cargo.
COOPERATIVA DE TRABALHO.

A empresa é obrigada a contribuir com quinze por cento sobre o
valor bruto da nota fiscal ou fatura de presta¢do de servigos,
relativamente a servigos que lhe sdo prestados por cooperados
por intermédio de cooperativas de trabalho.

ACAO JUDICIAL. DEPOSITO EM JUIZO. ACRESCIMOS
LEGALIS.

O deposito  judicial do montante integral suspende a
exigibilidade do crédito, impedindo que haja a¢do de cobranga
do mesmo, mas ndo é obice ao lancamento, inclusive com os
acrescimos legais devidos, uma vez que a formaliza¢do do
crédito ndo implica, necessariamente, na adogdo de atos
executivos de cobranca.

Impugnagdo Improcedente



Creédito Tributario Mantido

A ciéncia do langamento deu-se em 23/02/2011, fls. 03, ¢ a ciéncia da
decisdo de primeira instancia ocorreu em 07/03/2013, fls. 484-485.

Em 08/04/2013, a autuada interpos recurso voluntario, fls. 490-514, no qual
reitera as razoes apresentadas na defesa.

E o relatorio.
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Voto

Conselheira Luciana de Souza Espindola Reis, Relatora
Conheco do recurso por estarem presentes os requisitos de admissibilidade.

Contribuicio da Empresa sobre Servicos Prestados por Cooperados por
Intermédio de Cooperativa de Trabalho. Inconstitucionalidade Reconhecida pelo
Supremo Tribunal Federal

As contribui¢des exigidas neste langamento t€m por base o art. 22, IV, da Lei
8.212/91, com a redacao da Lei 9.876/99, o qual foi declarado inconstitucional pelo Supremo
Tribunal Federal, no Recurso Extraordinario n® 595.838, transitado em julgado em 09/03/2015,
com repercussdo geral reconhecida, nos termos do art. 543-B do CPC. Segue ementa do
acordao:

RE 595.838 - RECURSO EXTRAORDINARIO
EMENTA:

Recurso extraordinario. Tributario. Contribuigdo
Previdenciaria. Artigo 22, inciso 1V, da Lei n° 8.212/91, com a
redacdo dada pela Lei n° 9.876/99. Sujei¢do passiva. Empresas
tomadoras de servigos. Prestacdo de servigos de cooperados por
meio de cooperativas de Trabalho. Base de calculo. Valor Bruto
da nota fiscal ou fatura. Tributagdo do faturamento. Bis in idem.
Nova fonte de custeio. Artigo 195, § 4°, CF.

1. O fato gerador que origina a obrigacdo de recolher a
contribui¢do previdenciaria, na forma do art. 22, inciso 1V da
Lei n®8.212/91, na redagdo da Lei 9.876/99, ndo se origina nas
remuneragdes pagas ou creditadas ao cooperado, mas na
relagdo contratual estabelecida entre a pessoa juridica da
cooperativa e a do contratante de seus servigos.

2. A empresa tomadora dos servigos ndo opera como fonte
somente para fins de retengdo. A empresa ou entidade a ela
equiparada é o proprio sujeito passivo da relagdo tributaria,
logo, tipico “contribuinte” da contribui¢do.

3. Os pagamentos efetuados por terceiros as cooperativas de
trabalho, em face de servigos prestados por seus cooperados,
ndo se confundem com os valores efetivamente pagos ou
creditados aos cooperados.

4. O art. 22, IV da Lei n° 8.212/91, com a redacdo da Lei n’
9.876/99, ao instituir contribuicdo previdenciaria incidente
sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura, extrapolou a norma
do art. 195, inciso I, a, da Constituicdo, descaracterizando a
contribuicdo hipoteticamente incidente sobre os rendimentos do
trabalho,  , dos. cooperados, , tributando , o, faturamento da



cooperativa, com evidente bis in idem. Representa, assim, nova
fonte de custeio, a qual somente poderia ser instituida por lei
complementar, com base no art. 195, § 4°- com a remissdo feita
ao art. 154, I, da Constituicdo.

5. Recurso extraordindario provido para declarar a
inconstitucionalidade do inciso IV do art. 22 da Lei n° 8.212/91,
com a reda¢do dada pela Lei n° 9.876/99.

Assim, reconhego a auséncia de amparo legal para se exigir as contribuicdes
langadas a este titulo, cm cumprimento ao disposto no art. 62, § 2° do Regimento Interno do
CARF aprovado pela Portaria MF 343, de 09 de junho de 2015', que determina, no ambito
deste Conselho. a reproducdo das decisdes definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo
Tribunal Federal, na sistematica prevista pelo art. 543-B do CPC.

Conclusao

Com base no exposto, voto por CONHECER DO RECURSO, e, no mérito,
DAR-LHE PROVIMENTO.

Luciana de Souza Espindola Reis

Vart. 62...

§ 2° As decisdes definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de
Justiga em matéria infraconstitucional, na sistematica prevista pelos arts. 543-B e 543-C da Lei n° 5.869, de 1973 -
Codigo de Processo Civil (CPC), deverdo ser reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos recursos no
ambito do CARF.



